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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 320n4-04

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confeie a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

IxrrRessloo: R.C. Nascimento Farias.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNCrA: Rodovia AM-010, n' 34, km 182, Vila de Lindóia,
Zona rural, ltacoatiara-AM.

CNPJ/CPF: 47.787.475t0001-33 INscRrçÃoEsTADLAL:

Foxr: (92) 99227-9794 Frx:

REcrsrRo\oIPAAM: 1008.2604 PRocESSoNS:014388/2023-88

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM-010, n' 34, km '182, Vila de Lindóia, Zona
rural, ltacoatiara-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina e diesel).

PoTENCTAL PoLrrrDoúI)EGRÁDADoR: Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcE:{ÇA: 02 ANos.

.\tençào:

. Esta licençâ é composta de I I restrições e/ou co[dições constâDtes no verso, cujo não
cumprimento/atetrdimento sujeitâú â süs invalidaçlo e/ou as penrlidades previstas em normas.

. Est, licenç, nâo comprova nem substitui o documeoto dc propricdade, de posse ou de domínio do imóvel.

. Estâ licença deve permâtrecer râ localizaçâo da atividsde e expostâ de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES f,/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'320/14-04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçào. em meio
eletrônico de comunicação manlido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeiluras e Câmaras
Municipais. conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida nunr prazo mínimo de 120
diâs. antes do vencimento, cbnforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 20 l2:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.
0r4388/2023-88.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automá(ica invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
5. EsÍa Licença é válida apenas para.a localização. atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes ilens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela t.egislação Federal.
Estadual e Municipal

7. Nas siluações de sinistro e emergência. adotar procedimentos conslantes no Plano de Ação e

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
8. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser

realizadas com Autorização deste IPAAM.
9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber. arrnzvenar e enlregar ao coletor autorizado

pela Agência Nacional de Petróleo - ANP. o óleo lubrificante usado, devendo manter em arquivo
documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os Cenilicados de coleta de óleo
lubrificante usado ou contaminado. pelo prazo de 05 (cinco) anos. conforme determina a Resolução

CONAMA n' ]ó2 05.

10. Apresenlar a este IPAAM, no prazo de 90 dias. o estudo de caracterização geológica e

hidrogeológica do terreno, com análise de solo, permeabilidade e potencial de corrosão.
hidrogeológica com definição do sentido do fluxo das águas subterrâneas, identificação das áreas

de recarga, localização dos poços exislentes em um raio de 100. consideiação o disposto na
Resolução CONAM A'n" 273200 e demais legislações.

ll. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovaçào da Licença. os seguinte.
documentos. atualizados:

a) cadastro da Ativídade (Modelo IPAAM)
b) Certificado de Posto Revendedor
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Comprovante do esgotamento sanitário do empreendimento se houver manutenção no

sistema no peíodo de vigência da Licença.
e) ComproVante de destinação dos resíduos oriundos da manutençãor'limpeza do Sislema

Separador de Agua e Oleo - SAO


